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TERMOLAR S/A
CNPJ/MF 92.780.634/0001-22 - NIRE 43 3 0000294 2
Convocação: Convidamos os Senhores Acionistas
a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária
à realizar-se no dia 12 de julho de 2023, às 09:00
horas, na sede social da Empresa, sita em Porto
Alegre/RS, na Rua Tamandaré, 500, Bairro Ca-
maquã, CEP 91900-790, a fim de deliberar sobre
a seguinte: Ordem do Dia: (a) Deliberar sobre a
inclusão, no objeto da companhia, o comércio, im-
portação e exportação de produtos e subprodutos
agrícolas, tais como sementes, grãos e commo-
dities em geral; (b) Alterar o artigo 3º do Estatuto
Social da Sociedade, se for o caso. Porto Alegre/
RS, 04 de julho de 2023. Natalie Ardrizzo - Diretora.
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ATIVO 2022 2021
CIRCULANTE 62.042 43.152
Caixa e Equiv. de Caixa 1.611 1.340

Títulos e Dep. à Prazo 878 640

Clientes 52.436 33.672

Estoques 614 685

Adiant. a Fornecedores 2.762 2.371

Adiant. a Empregados 309 277

Devedores Diversos 1.259 1.849

Tributos a Recuperar 1.684 1.711

Despesas do Exerc. Seguinte 489 607

NÃOCIRCULANTE 297.693 292.858
Realizável a Longo Prazo 40.083 33.026
Clientes 20.904 19.717

Depósitos Recursais 229 292

Tributos a Recuperar 16.336 11.518

Partes Relacionadas 2.614 1.499

Investimentos 36 474
Imobilizado 257.562 259.346

Intangível 12 12

TOTAL DOATIVO 359.735 336.010

BALANÇOS PATRIMONIAIS DOS EXERCÍCIOS FINDOS
EM 31 DE DEZEMBRO (Em milhares de reais)

NAVEGAÇÃO GUARITA S.A.
RELATÓRIO DA DIRETORIA: Senhores Acionistas: Em cumprimento às
disposições legais e estatutárias, vimos submeter à apreciação de V.Sas. as
Demonstrações Contábeis relativas ao exercício findo em 31 de dezembro
de 2022. Porto Alegre – RS, 07 de junho de 2023. A DIRETORIACNPJ/MF 92.786.680/0001-39 - NIRE 43300046214

DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA-Método Indireto
DOS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO

(Em milhares de reais)

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO
DOS EXERCÍCIOS FINDOS

EM 31 DE DEZEMBRO (Em milhares de reais)

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE EXERCÍCIOS FINDOS
EM 31 DE DEZEMBRO (Em milhares de reais)

2022 2021
RECEITA BRUTA DOS SERVIÇOS 83.101 82.639
Impostos e Devoluções (6.351) (6.234)
RECEITA LÍQUIDA 76.750 76.405
CUSTOS DOS SERVIÇOS (47.226) (48.008)
Custos (38.208) (39.143)
Depreciação (9.018) (8.865)
LUCROBRUTO 29.524 28.397
DESPESAS/RECEITAS
OPERACIONAIS (9.496) (9.032)
Despesas Administrativas (8.879) (8.659)
Despesas Tributárias (227) (110)
Depreciação (180) (294)
Resultado da Equiv. Patrimonial (438) (5)
Outras Receitas Operacionais 228 40
Outras Despesas Operacionais - (4)
RESULTADO OPERAC. ANTES
DOS EFEITOS FINANCEIROS 20.028 19.365
Receitas Financeiras 769 460
Despesas Financeiras (30.264) (23.182)
RESULTADOS FINANCEIROS (29.495) (22.722)
RES. ANTES DOS TRIBUTOS (9.467) (3.357)
IR e Contrib. Social Diferidos 5.023 3.034
PREJ. LÍQ. DO EXERCÍCIO (4.444) (323)
Resultado diluído
por ação ordinária - R$ (0,2222) (0,0162)

PASSIVO 2022 2021
CIRCULANTE 60.480 42.028
Fornecedores 2.095 2.402
Emprést. e Financiamentos 15.832 15.109
Obrigações Sociais e
Fiscais a Recolher 2.839 2.324
Obrigações com Parcel.
Sociais e Fiscais 14.103 12.018
Obrigações Trabalhistas 452 445
Prov. Diversas e Trabalhistas 3.940 2.935
Custo Diferido a Realizar 19.210 5.185
Credores Diversos 2.009 1.610
NÃO CIRCULANTE 255.304 245.587
Emprést. e Financiamentos 170.208 161.821
Obrigações com Parcel.
Sociais e Fiscais 26.922 30.570
Provisão para Contingências 1.024 801
Resultados Diferidos 37.021 41.281
Custo Diferido a Realizar 12.038 2.735
Tributos Diferidos 7.988 8.193
Partes Relacionadas - 1
Credores Diversos 103 185
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 43.951 48.395
Capital Social 20.000 20.000
Reservas de Capital 806 806
Reserva de Lucros 7.639 11.685
Reserva de Reavaliação 6.327 6.327
Ajuste de Aval. Patrimonial 9.179 9.577
TOTAL DO PASSIVO 359.735 336.010

2022 2021
Fluxos de Caixa da Atividade Operacional
PREJUÍZO LÍQ. DO EXERCÍCIO (4.444) (323)
Ajustes para conciliar o resultado às
disponib. geradas pela ativ. operacional
Depreciação e amortização 9.198 9.159
Equivalência Patrimonial 438 5
Custo Baixa Bens Ativo Imobilizado e Intangível 21 4
Provisão p/Contingências 223 (62)
Juros, variações monetárias e cambiais 27.836 18.815
Variações nos ativos e passivos
Variação Títulos e Depósitos à Prazo (238) 80
Variação Clientes (883) (1.585)
Variação Estoques 71 (468)
Variação Adiantamentos a Fornecedores (391) (762)
Variação Adiantamentos a Empregados (32) (53)
Variação Devedores Diversos 590 (1.143)
Variação Tributos a Recuperar (4.791) (2.447)
Variação Despesas do Exercício Seguinte 118 (46)
Variação Depósitos Recursais 63 (48)
Variação Partes Relacionadas (1.116) (133)
Variação Fornecedores (307) 594
Variação Obrigações com
Parcelamentos Sociais e Fiscais (1.048) (8.636)
Variação Obrigações Trabalhistas 7 44
Variação Provisões Diversas e Trabalhistas 1.005 624
Variação Credores Diversos 317 271
Variação Tributos Diferidos (205) (205)
Recursos Líq. das Ativ. Operacionais 26.432 13.685
Fluxos de Caixa das Ativ. de Investimento
Aquisição Imobilizado (7.435) (1.137)
Recursos líq. das Ativ. de Investimento (7.435) (1.137)
Fluxos de Caixa das Ativ. de Financiamento
Variação Empréstimos e Financiamentos (18.726) (12.260)
Recursos Líq. da Ativ. de Financiamento (18.726) (12.260)
Redução/Aumento nas disponibilidades 271 288
No início do período 1.340 1.052
No final do período 1.611 1.340

NOTAS EXPLICATIVAS
NOTA 1.Contexto Operacional – A sociedade tem sede em Porto Alegre - RS,tendo como
objetivo social a prestação de serviços de transportes aquaviário, marítimo, fluvial, lacustre
e portuário; a movimentação de cargas em geral, a administração de operações de
terminais portuários e a atividade de estaleiro de construção e reparos navais.
NOTA 2.Apresentação das Demonstrações Contábeis-As Demonstrações Contábeis do
exercício findo em 31 de dezembro de 2022 foram elaboradas com adoção plena dos
pronunciamentos , orientações e interpretações emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos
Contábeis (CPC).
NOTA 3.A)Regime de Contabilização – As receitas e despesas estão registradas segundo o
regime de competência. B)Estoques – Avaliados pelo custo da última compra que não
excede o valor de mercado. C) Investimentos em Coligadas – Estão avaliados pelo método
de equivalência patrimonial. O resultado de avaliação tem como contrapartida uma conta
de resultado operacional. D) Imobilizado – Está demonstrado ao custo de aquisição, mais
avaliado acrescido da correção monetária até 31/12/1995. A partir de 01/01/2010 foram
utilizados os valores justos dos bens na adoção do custo atribuído menos a depreciação
acumulada e quaisquer perdas acumuladas, por redução no valor recuperável. As
depreciações foram calculadas e contabilizadas às alíquotas vigentes, com alteração da
vida útil dos bens.
NOTA 4.Capital Social – O Capital Social, inteiramente pertencente a acionistas
domiciliados no país, totalmente integralizado, no valor de R$ 20.000.000,00 (vinte
milhões de reais) de ações ordinárias, todas com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada
uma.
NOTA 5.As Notas Explicativas completas e quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários, estão disponíveis a V.Sas. na sede da Companhia em Porto Alegre. 07 de
junho de 2023. A diretoria

Roberto Sffair – Diretor Superintendente – CPF 358.820.260-91
Werner Mário Ferreira Barreiro – Diretor Executivo – CPF 353.359.040-20

Daniel Fernando Eckert
Contador CRC/RS 06.1110/O-8 – CPF 494.438.950-72

2022 2021
PREJUÍZO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO (4.444) (323)
Outros Componentes Do Resultado Abrangente
- Realização por Depreciação Avaliação Patrimonial/Reavaliação 603 603
- Reversão IRPJ/CSLL - Ajuste Avaliação Patrimonial/Reavaliação (205) (205)

RESULTADO ABRANGENTE DO EXERCÍCIO (4.046) 75

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO DOS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO (Em milhares de reais)

Reserva Reserva Reserva Ajuste Ava-
de de Lucros de Reava- liação Patri- Lucros

Capital Capital p/ aumen- Reserva liação Bens monial Bens Acumu-
Social AFRMM to Capital Legal Próprios Próprios lados Total

SALDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 20.000 806 10.634 976 6.327 9.975 - 48.718
Prejuízo Liquido do Exercício - - - - - - (323) (323)
Realização da Reserva - - - - - (398) 398 -
Reserva para Aumento de Capital - - 75 - - - (75) -
SALDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 20.000 806 10.709 976 6.327 9.577 - 48.395
Prejuízo Liquido do Exercício - - - - - - (4.444) (4.444)
Realização da Reserva - - - - - (398) 398 -
Reserva para Aumento de Capital - - (4.046) - - - 4.046 --
SALDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 20.000 806 6.663 976 6.327 9.179 - 43.951
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IRANI PAPEL E EMBALAGEM S.A. CNPJ/ME Nº 92.791.243/0001- 03 NIRE Nº43300002799 COMPANHIA
ABERTA ATA Nº 1 DE REUNIÃO DO CONSELHO FISCAL. 1. Data, hora e local: Realizada em 02 de
maio de 2023, às 14:30 horas na Irani Papel e Embalagem S.A., na Avenida Carlos Gomes, nº 400, salas
502/503, Bairro Boa Vista, em Porto Alegre/RS, CEP 90.480-900, por vídeo conferência. 2. Presenças e
mesa: A reunião contou com a totalidade dos membros do Conselho Fiscal, e como convidado, Odivan
C. Cargnin, Diretor de Administração, Finanças e de Relações com Investidores, sendo presidida pelo Sr.
Rene Sanda e secretariada pela Sra. Adrielly S. Moreira. 3. Ordem do Dia: Aprovar o novo Presidente do
Conselho Fiscal; Aprovar o Regimento Interno do Conselho Fiscal; Aprovar o Calendário de Reuniões do
Conselho Fiscal; e Aprovar o Plano de Trabalho do Conselho Fiscal. 4. Abertura dos trabalhos: O Diretor,
Sr. Odivan C. Cargnin deu boas-vindas a todos os Conselheiros Fiscais, fazendo uma breve apresentação
da sua jornada na Companhia, em sequência o Sr. Rene Sanda e as Sras. Rosângela C. Süffert e Letícia P.
Issa apresentaram-se. 5. Deliberações: 5.1. Aprovar o novo Presidente do Conselho Fiscal. O Conselho
deliberou, por unanimidade, a aprovação de Presidente do Conselho Fiscal ao Sr. Rene Sanda. 5.2. Aprovar
o Regimento Interno do Conselho Fiscal. O Conselho deliberou, por unanimidade, a aprovação do regi-
mento interno do Conselho Fiscal, conforme anexo. 5.3. Aprovar o Calendário de Reuniões do Conselho
Fiscal. O Conselho deliberou, por unanimidade, a aprovação do calendário de reuniões. Em referência ao
calendário de reuniões sobre análise de demonstrações financeiras, foi definido com o Sr. Odivan C. Cargnin
as datas para envio das informações trimestrais e das demonstrações financeiras anuais, na quinta-feira
anterior a reunião do Conselho Fiscal. 5.4. Aprovar o Plano de Trabalho do Conselho Fiscal. O Conselho
deliberou, por unanimidade, a aprovação do plano de trabalho 2023/2024 do conselho, conforme documento
que fica arquivado na Companhia, compondo o material desta reunião. 6. Encerramento: Nada mais ha-
vendo a tratar, foi encerrada a reunião e lavrada a presente ata que foi por todos assinada. Porto Alegre, 02
de maio de 2023. Rene Sanda - Presidente do Conselho Fiscal. Letícia Pedercini Issa e Rosângela Costa
Süffert - Conselheiras Fiscais. Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul. Certifico registro
sob o nº 9009271 em 23/06/2023 da Empresa IRANI PAPEL E EMBALAGEM S.A., CNPJ 92791243000103
e protocolo 231857683 - 22/06/2023. Autenticação: D0F21E669666F3A9D7A9E0B21C8A13288446421A.
José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral.

ATANº 2 DE REUNIÃO DO CONSELHO FISCAL. 1. Data, hora e local: Realizada em 08 de maio de 2023,
às 09:00 horas na Irani Papel e Embalagem S.A., na Avenida Carlos Gomes, nº 400, salas 502/503, Bairro
Boa Vista, em Porto Alegre/RS, CEP 90.480-900, por vídeo conferência. 2. Presenças e mesa: A reunião
contou com a totalidade dos membros do Conselho Fiscal, e como convidado, Odivan C. Cargnin, Diretor
de Administração, Finanças e de Relações com Investidores, Evandro Zabott, Gerente de Contabilidade e
Alex S. Gabrieli, Coordenador de Contabilidade sendo presidida pelo Sr. Rene Sanda e secretariada pela
Sra. Adrielly S. Moreira. 3. Ordem do Dia: Análise das Informações Trimestrais apresentadas do 1º Trimes-
tre de 2023; e Opinião do Conselho Fiscal sobre as Informações Trimestrais do 1º Trimestre. 4. Abertura
dos trabalhos: O Presidente do Conselho Fiscal, Sr. Rene Sanda iniciou lendo a pauta da reunião e deu
boas-vindas às Conselheiras e demais participantes. 5. Deliberações: 5.1. Análise das Informações Tri-
mestrais apresentadas do 1º Trimestre de 2023. Os Conselheiros tomaram conhecimento das Demons-
trações Financeiras do 1º trimestre de 2023, revisadas pelo Comitê de Auditoria em Reunião Extraordinária
de 26.04.2023, e aprovadas pelo Conselho de Administração em Reunião Extraordinária de 27.04.2023. O
Presidente, Renê Sanda, passou a palavra ao Odivan C. Cargnin, que realizou apresentação e discorreu
sobre os pontos principais do trimestre e das Demonstrações Financeiras e prestou os esclarecimentos so-
licitados, complementados pelo Evandro Zabott. 5.2. Opinião do Conselho Fiscal sobre as Informações
Trimestrais do 1º Trimestre. Os Conselheiros, com base no Relatório das Informações do 1º Trimestre de
2023, acompanhado das respectivas notas explicativas, além do Relatório da Auditoria Externa, emitido
sem ressalvas, bem como nos esclarecimentos recebidos, consideraram analisadas as “Informações do 1º
Trimestre de 2023 da Companhia”, sem comentários adicionais a destacar. 6. Encerramento: Nada mais
havendo a tratar, foi encerrada a reunião e lavrada a presente ata que foi por todos assinada. Porto Alegre,
08 de maio de 2023. Rene Sanda - Presidente do Conselho Fiscal. Letícia Pedercini Issa e Rosângela Costa
Süffert - Conselheiras Fiscais. Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul. Certifico registro
sob o nº 9009291 em 23/06/2023 da Empresa IRANI PAPEL E EMBALAGEM S.A., CNPJ 92791243000103
e protocolo 231857764 - 22/06/2023. Autenticação: A4AE6DD392209 C5B77ABEF44AAFCF25065E1AA9D.
José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral.

O JC possui um portal específico que oferece praticidade e segurança para as 
publicações legais. Todas as publicações são certificadas digitalmente, respeitando 
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um orçamento e conhecer melhor nosso produto. 
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Jornalismo sério e de credibilidade

DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
CNPJ/MF Nº 92.665.611/0001-77 • NIRE Nº 43300003221 • CVM nº 00934-2 • Companhia Aberta

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 21 DE JUNHO DE 2023
DATA, HORÁRIO E LOCAL: Ao 21° dia do mês de junho de 2023, às 14h, na sede social da DIMED S.A. DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS (“Companhia”),
localizada na cidade de Eldorado do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, na Avenida Industrial Belgraf, nº 865, CEP 92.990-000. CONVOCAÇÃO: Foram dispensadas
as formalidades de convocação em virtude da presença, por videoconferência, da totalidade dos membros do conselho de administração, nos termos do artigo 12 e
do artigo 13, do estatuto social da Companhia (“Estatuto Social”). PRESENÇA: Presente a totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia.
MESA: Presidente: Sr. Julio Ricardo Andrighetto Mottin. Secretário: Sr. Antônio Carlos Tocchetto Napp. ORDEM DO DIA: Examinar, discutir e deliberar sobre as
seguintes matérias no âmbito da realização da 5ª (quinta) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, em série única, para
colocação privada, da Companhia, no valor total de R$ 250.000.000,00 (duzentos e cinquenta milhões de reais) na Data de Emissão (conforme definido abaixo)
(“Emissão”, “Debêntures”, respectivamente), nos termos do “Instrumento Particular de Escritura da 5ª (Quinta) Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em
Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única, para Colocação Privada, da Dimed S.A. Distribuidora de Medicamentos”, a ser firmado, entre a Companhia e a
OPEA SECURITIZADORA S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.773.542/0001-22 (“Securitizadora” e “Escritura de Emissão de Debêntures” ou “Escritura de
Emissão”), observado que as Debêntures servirão de lastro para a emissão de determinados Certificados de Recebíveis Imobiliários, em série única, da 155ª Emissão
da Securitizadora (“CRI” e “Operação de Securitização”, respectivamente), sendo certo que os CRI serão distribuídos publicamente sob regime de garantia firme junto
a investidores no mercado de capitais (“Oferta”), nos termos da Lei nº 14.430, de 03 de agosto de 2022, conforme alterada (“Lei 14.430”), e da Resolução CVM nº 60
de 23 de dezembro de 2021, conforme alterada, e da Resolução da CVM n° 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada, bem como de acordo com o “Termo de
Securitização de Créditos Imobiliários da 155ª Emissão, em Série Única, da Opea Securitizadora S.A. Lastreado em Créditos Imobiliários Devidos Pela Dimed S.A.
Distribuidora de Medicamentos”; (a) aprovar a realização da Emissão de Debêntures, bem como celebrar a Escritura de Emissão de Debêntures; (b) autorizar a
diretoria da Companhia, ou seus procuradores, para celebrar quaisquer outros documentos relacionados à Oferta; (c) autorizar a contratação, pela Companhia, dos
Prestadores de Serviços (conforme abaixo definido); (d) autorizar a Diretoria da Companhia a negociar todos os termos e condições aplicáveis às deliberações
aprovadas acima, bem como a praticar todos os atos e assinar todos os documentos e aditamentos necessários à realização e correta formalização da Emissão das
Debêntures, Oferta, celebração de possíveis aditamentos, retificações ou ratificações aos documentos da Oferta, bem como assinar os documentos acessórios que
se façam necessários, contratação da Securitizadora e dos demais prestadores de serviço; e (e) ratificar todos os atos que tenham sido praticados pela Diretoria
anteriormente à data desta Reunião. DELIBERAÇÕES: Após exame e discussão das matérias constantes da ordem do dia, os conselheiros deliberaram, por
unanimidade de votos, sem quaisquer ressalvas e/ou restrições, o quanto segue: (a) aprovar a Emissão e a Oferta, com as seguintes características e condições
principais, as quais serão detalhadas e reguladas por meio da Escritura de Emissão de Debêntures: (i) Data de Emissão: Para todos os fins, a data da emissão das
Debêntures será a data prevista na Escritura de Emissão de Debêntures (“Data de Emissão”). (ii) Forma e Conversibilidade: As Debêntures serão emitidas sob a
forma nominativa e escritural, sem a emissão de cautelas ou certificados, sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada
pelo registrado no Livro de Registros de Debêntures Nominativas da Companhia. As Debêntures não serão conversíveis em ações de emissão da Companhia. Não
haverá a emissão de certificados de debêntures. (iii) Número da Emissão:AEmissão constitui a 5ª (quinta) emissão de Debêntures da Companhia. (iv) Espécie: As
Debêntures serão da espécie quirografária, nos termos do artigo 58, caput, da Lei das Sociedades por Ações. (v) Número de Séries: a Emissão será realizada em
série única. (vi) Data de Vencimento: Observado o disposto na Escritura de Emissão, as Debêntures terão prazo de vigência de 1.824 (um mil, oitocentos e vinte e
quatro) dias, contados da Data de Emissão (“Data de Vencimento”). (vii) Valor Nominal Unitário: O valor nominal unitário das Debêntures será de R$ 1.000,00 (mil
reais), na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”). (viii) Valor Total da Emissão, Quantidade de Debêntures, Séries e Finalidade: Serão emitidas 250.000
(duzentas e cinquenta mil) debêntures, em série única (“Debêntures”). As Debêntures terão igual valor nominal e conferirão a seus titulares os mesmos direitos. (ix)
Procedimento de Colocação: As Debêntures serão objeto de colocação privada e sem a intermediação de instituições financeiras integrantes do sistema de
distribuição de valores mobiliários e/ou qualquer esforço de venda perante investidores, não estando sujeitas, portanto, ao registro de emissão perante a CVM de que
trata o artigo 19 da Lei nº 6.385, de 07 de dezembro de 1976, conforme alterada, e/ou ao registro perante a ANBIMA. (x) Amortização das Debêntures: Ressalvados
os pagamentos eventualmente efetuados em razão de vencimento antecipado e/ou Resgate Antecipado Facultativo Total ou Oferta de Resgate Antecipado Total, o
pagamento do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures (“Amortização das Debêntures”) será realizado em parcelas semestrais consecutivas, devidas sempre
nos meses de janeiro e julho de cada ano, sendo que a primeira parcela será devida em 27 de julho de 2026 e as demais parcelas serão devidas em cada uma das
respectivas datas de amortização das Debêntures, de acordo com a tabela a ser disposta na Escritura de Emissão de Debêntures. (xi) Remuneração das
Debêntures: Sobre o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes
a 100% (cem por cento) da variação acumulada das taxas médias diárias dos Depósitos Interfinanceiros - DI de um dia, over extra grupo, expressas na forma
percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada e divulgada diariamente pela B3, no Informativo Diário disponível em sua página na
Internet (http://www.b3.com.br) (“Taxa DI”), acrescida de spread (sobretaxa) a ser definido no Procedimento de Bookbuilding, limitado a 1,30% (um inteiro e trinta
centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Remuneração”). (xii) Amortização Extraordinária: Não será admitida a realização
de amortização extraordinária parcial das debêntures. (xiii) Resgate Antecipado Facultativo Total:ACompanhia poderá, a qualquer tempo, a partir do 36º (trigésimo
sexto) mês contado da Data de Emissão, a seu exclusivo critério, realizar o resgate antecipado total das Debêntures (“Resgate Antecipado Facultativo Total”), nos
termos previstos na Escritura de Emissão. (xiv) Oferta de Resgate Antecipado Total: ACompanhia poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer momento a partir da
Data de Emissão, realizar oferta de resgate antecipado da totalidade das Debêntures, endereçada diretamente à Securitizadora, na qualidade de única titular das
Debêntures, enquanto as Debêntures estiverem vinculadas aos CRI, podendo a Securitizadora aceitar ou não a oferta de resgate antecipado, de acordo com a
manifestação de adesão à Oferta de Resgate Antecipado dos CRI (conforme definido abaixo) (“Oferta de Resgate Antecipado”), nos termos previstos na Escritura de
Emissão e do Termo de Securitização. (xv) Encargos Moratórios: Ocorrendo impontualidade no pagamento de quaisquer obrigações pecuniárias relativas às
Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão, adicionalmente ao pagamento da Remuneração, calculadas pro rata temporis a partir da Primeira Data de
Integralização ou da Data de Pagamento da Remuneração (conforme abaixo definido) imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento,
sobre todos e quaisquer valores em atraso, incidirão, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, (i) juros de mora de 1% (um
por cento) ao mês, calculados pro rata die, desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento; e (ii) multa não compensatória de 2% (dois por cento)
(“Encargos Moratórios”). (xiv) Repactuação Programada: As Debêntures não serão objeto de repactuação programada. (xv) Vencimento Antecipado: As
obrigações decorrentes das Debêntures serão ou poderão ser consideradas antecipadamente vencidas, devendo o Securitizadora declarar, para fins formais, e exigir
o imediato pagamento, pela Companhia, do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, acrescido da respectiva Remuneração, calculada pro rata
temporis desde a Data de Integralização ou a Data de Pagamento imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, sem prejuízo, quando
for o caso, dos Encargos Moratórios e quaisquer despesas devidas pela Companhia, na ocorrência de quaisquer dos eventos previstos nas Cláusulas 7.2 e 7.3 da
Escritura de Emissão (cada um, um “Evento de Vencimento Antecipado”). (xvi) Destinação dos Recursos: Os recursos líquidos obtidos por meio da Emissão serão
destinados pela Companhia, em sua integralidade, exclusivamente para, observados os termos da Escritura de Emissão, (i) o reembolso de custos e despesas de
natureza imobiliária e predeterminadas, já incorridos pela Companhia, nos 24 (vinte e quatro) meses imediatamente anteriores à data de encerramento da oferta
pública dos CRI, relativos ao pagamento de aluguéis, pela Companhia, pela utilização dos imóveis descritos no Anexo II-A à Escritura de Emissão (“Imóveis
Reembolso”), no âmbito dos contratos de locação descritos no referido anexo (“Contratos de Locação Reembolso” e “Destinação de Reembolso”, respectivamente);
e/ou (ii) custos e despesas futuras de natureza imobiliária relativos ao pagamento de aluguéis devidos pela Companhia pela utilização dos imóveis descritos noAnexo
II-B à Escritura de Emissão (“Imóveis Destinação Futura”), no âmbito dos contratos de locação descritos no referido anexo (“Contratos de Aluguel Destinação” e
“Destinação Futura”, respectivamente, e, em conjunto com a Destinação Reembolso, “Destinação de Recursos”). (xvii) Data de Pagamento: Cada uma das Datas
de Pagamento (conforme definido na Escritura de Emissão) ou a Data de Vencimento, conforme o caso, em que o valor devido no âmbito das Debêntures deverá ser
pago na conta 16244-5, agência 0910, mantida junto ao Itaú Unibanco S.A. (341), de titularidade da Securitizadora (“Conta Centralizadora”). (xviii) Data de
Pagamento da Remuneração: Ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado e/ou resgate antecipado das Debêntures, nos termos previstos na Escritura de
Emissão, a Remuneração das Debêntures será paga semestralmente, a partir da Data de Emissão, sempre nos meses de janeiro e julho de cada ano, sendo o
primeiro pagamento realizado em 25 de janeiro de 2024 e o último na Data de Vencimento (cada uma, uma “Data de Pagamento da Remuneração”), conforme tabela
constante no Anexo I à Escritura de Emissão. (xix) Prazo e Forma de Subscrição das Debêntures: As Debêntures serão subscritas pela Securitizadora, por meio
da assinatura de boletim de subscrição, em uma única data, antes da emissão dos CRI, conforme modelo constante do Anexo III da Escritura de Emissão (“Boletim
de Subscrição”), pelo que, a partir de tal data, constarão do patrimônio separado da Securitizadora, nos termos da Lei nº 14.430, ainda que não tenha havido a sua
integralização, com a possibilidade de ágio ou deságio, conforme definido no ato de subscrição dos CRI, observado, contudo (i) que o ágio ou deságio será o mesmo
para todas as Debêntures, e (ii) que, neste caso, a Companhia receberá, na Data de Integralização, o mesmo valor que receberia caso a integralização ocorresse
pela integralidade do Valor Nominal Unitário. As Debêntures serão integralizadas, em moeda corrente nacional, (i) pelo seu Valor Nominal Unitário, na primeira Data
de Integralização (“Primeira Data de Integralização”), ou (ii) em caso de integralização das Debêntures em Datas de Integralização posteriores, pelo seu Valor
Nominal Unitário, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Primeira Data de Integralização até a efetiva integralização (sendo os itens (i) e
(ii), em conjunto, o “Preço de Integralização das Debêntures”), por meio de Transferência Eletrônica Disponível – TED ou outra forma de transferência eletrônica de
recursos financeiros, na conta corrente a ser previamente informada pela Companhia à Debenturista, por meio de comunicado direcionado à Debenturista, nas
mesmas datas em que ocorrerem as integralizações dos CRI (cada uma, uma “Data de Integralização”), observado o disposto na Escritura de Emissão, desde que
cumpridas as condições precedentes previstas no Boletim de Subscrição. (xx) Vinculação aos Certificados de Recebíveis Imobiliários: Após a subscrição e
integralização das Debêntures, a Securitizadora será a única titular das Debêntures, passando a ser credora de todas as obrigações pecuniárias, principais e
acessórias, devidas pela Companhia no âmbito das Debêntures, bem como todos e quaisquer encargos moratórios, multas, penalidades, indenizações, despesas,
custas, honorários e demais encargos contratuais e legais previstos ou decorrentes da Escritura de Emissão em relação às Debêntures, as quais representam
créditos considerados imobiliários por destinação, nos termos da legislação e regulamentação aplicáveis (“Créditos Imobiliários”), os quais serão vinculados aos CRI.
conforme tabela constante no Anexo I à Escritura de Emissão. (xxi) Demais Características: As demais características da Emissão e das Debêntures constarão na
Escritura de Emissão de Debêntures. (b) autorizar a contratação, pela Companhia (i) da Securitizadora, para realizar a emissão dos CRI e a Operação de
Securitização; (ii) de instituição financeira para realizar a estruturação da Operação de Securitização e a respectiva distribuição pública dos CRI, na qualidade de
coordenador líder (“Coordenador Líder”); (iii) do agente fiduciário responsável que atuará como representante dos titulares dos CRI (“Agente Fiduciário dos CRI” e
“Titulares dos CRI”, respectivamente), para atuar como agente fiduciário no âmbito da Operação de Securitização; (iv) de instituições para atuarem como escriturador,
agente de liquidação e instituição custodiante da Operação de Securitização; e (v) dos assessores legais e de quaisquer outros prestadores de serviços necessários
à estruturação, implementação, manutenção e término da Operação de Securitização (“Prestadores de Serviços”); (c) autorizar a celebração, pela diretoria da
Companhia, ou seus procuradores, de quaisquer outros documentos relacionados à Oferta ou à Operação de Securitização; (d) autorizar a Diretoria da Companhia
a negociar todos os termos e condições aplicáveis às deliberações aprovadas acima, bem como praticar todos os atos, adotar todas as medidas e assinar todos os
instrumentos, contratos, escrituras, declarações, formulários, aditamentos e demais documentos necessários para a correta formalização das deliberações desta
Reunião, incluindo, mas não se limitando, à celebração da Escritura de Emissão das Debêntures, bem como providenciar todos os registros em cartórios e Juntas
Comerciais competentes que se façam necessários; e (e) ratificar todos os atos que tenham sido praticados pela Diretoria anteriormente à data desta Reunião.
ENCERRAMENTO: Inexistindo outros assuntos, foi lavrada a presente ata, na figura do secretário da reunião, Antônio Carlos Tocchetto Napp, conforme artigo 8°, do
Regimento Interno do Conselho de Administração, que, após lida e aprovada, foi assinada pelo mesmo para que produza os efeitos legais. Certifico que a presente
é cópia fiel da ata original lavrada em livro próprio. Eldorado do Sul, 21 de junho de 2023. Mesa: Antônio Carlos Tocchetto Napp - Secretário. JUCISRS. Certifico
registro sob o nº 9013189 em 26/06/2023 da Empresa DIMED S.A. DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CNPJ 92665611000177 e protocolo 231987188 -
23/06/2023. Autenticação: 93FDC479B955DBEA247CE698675CD2938217FD. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse
http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/198.718-8 e o código de segurança FDQS. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em
26/06/2023 por José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral.
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CALÇADOS BEIRA RIO S/A. - CNPJ/MF 88.379.771/0001-82. - NIRE 43300035247. EDITAL DE CONVO-
CAÇÃO. Assembleia Geral Extraordinária . Convoca-se os acionistas da Calçados Beira Rio S/A (“Com-
panhia”) a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada no dia 11 de julho de 2023, às 09
horas, na sede social da Companhia, situada na Rodovia RS 239, km 17,5, nº 4.400, bairro São José, em Novo
Hamburgo/RS, CEP 93530-534. AAssembleia Geral será realizada na modalidade semipresencial, sendo facul-
tada a participação e votação à distância pelos acionistas, na forma do artigo 121, § único da Lei 6.404/76 e da
regulamentação aplicável, exclusivamente por meio de atuação remota em plataforma de videoconferência cujo
link e senha de acesso serão fornecidos aos acionistas que assim solicitarem, na forma deste Edital. AAssembleia
apreciará e deliberará sobre a seguinte ordem do dia: Alterar o artigo 12 do Estatuto Social para ampliar a com-
posição da Diretoria, de 6 (seis) para 7 (sete) membros e criar o cargo de Diretor 2º Vice-Presidente, passando a
Diretoria a ser composta por 1 (um) Diretor-Presidente, 1 (um) Diretor 1º Vice-Presidente, 1 (um) Diretor 2º Vice-
-Presidente e 4 (quatro) Diretores Executivos, dando-se nova redação ao artigo 12 do Estatuto Social; Consolidar
o Estatuto Social; e Eleger o Diretor 2º Vice-Presidente para ocupar o cargo criado. Procuração: Os instrumentos
de mandato deverão ser depositados na sede da Companhia até às 18h do dia 07 de julho de 2023. Participação
e votação à distância: Os dados de acesso para atuação remota serão disponibilizados ao acionista que assim
solicitar com até 30 (trinta) minutos de antecedência do horário de início da Assembleia Geral. A solicitação de
habilitação poderá ser efetuada presencialmente na sede da Companhia ou por e-mail direcionado ao seguinte
endereço eletrônico: felipe_oliveira@beirario.com.br (Fone 51.3584.2200 – ramal 256). No ato de solicitação, o
acionista deverá apresentar em vias originais ou anexar em via eletrônica (em arquivo PDF), conforme aplicável,
os seguintes documentos de habilitação: (a) cópia de documento de identidade do acionista ou (b) cópia do do-
cumento societário que comprove a representação legal do acionista e do documento de identidade do respectivo
representante legal. No caso de representação por procurador, será exigida também cópia digitalizada do respec-
tivo instrumento de procuração e do documento de identidade do procurador. Novo Hamburgo/RS, 29 de junho de
2023. Roberto Argenta. Diretor-Presidente.
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